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1 IN T R O D U Ç Ã O

A  Lei n° 9.957 procurou criar procedimento diferenciado e mais célere para o 
julgamento das causas trabalhistas de valor reduzido, tendo em conta que, 
se a demora na entrega da prestação jurisdicional mostra-se sempre danosa, 

adquire, quando atinge litigante pobre, normalmente envolvido nos processos de 
valor mais reduzido, características de verdadeira denegação de tutela. É natural. 
Menor capacidade econômica, lembra Cappelletti, significa também “m e n o r  
c a p a c id a d  d e  r e s is tê n c ia  y  d e  e s p e r a ".1 Por isso, um processo do trabalho que não 
seja rápido torna-se, no fundo, inacessível, conduzindo não poucas vezes a 
conciliações que, antes de significarem pacificação social, apenas ocultam a 
capitulação do litigante incapaz de aguardar durante largo tempo o julgamento da 
controvérsia e o subseqüente cumprimento da decisão.

S e m  e m b a r g o  d o  e x p o s to  e  m e s m o  re c o n h e c e n d o  q u e  o p ro p ó s i to  d a  L e i  n° 
9 .9 5 7  n ã o  p o d e r i a  s e r  m a i s  s i g n i f i c a t i v o ,  n ã o  p a r e c e  h a v e r  s id o  e s c o l h id o  
c o n c re ta m e n te  o  m e lh o r  c a m in h o  p a ra  a b re v ia r  o  p ra z o  d e  tra m ita ç ã o  d a s  a ç õ e s  
t r a b a lh is ta s  d e  re d u z id o  valor.

D e  p ro n to  c a b e r ia  n o ta r  q u e  o  p ro b le m a  d o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o  n ã o  é  d e  
p r o c e d im e n to ,  e s t ru tu ra d o  j á  d e  fo r m a  b a s ta n te  su m á r ia  e  c o n c e n tra d a ,  m e s m o  n o  
r i to  c o m u m  d a  C o n s o l id a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o , c o m o  m o s tra m , p o r  e x e m p lo ,  os 
arts . 7 6 5  e  849 . O  p ro b le m a  d o  p ro c e s s o  d o  tra b a lh o  é  d e  o u tr a  o rd e m  e  re la c io n a -
se, e m  g ra n d e  m e d id a ,  c o m  o a p e g o  a in d a  a  so lu ç õ e s  in d iv id u a l is ta s ,  fu n d a d a s  n a  
id é ia  d a  le g i t im a ç ã o  p a ra  a g ir  c o n fe r id a ,  q u a s e  se m p re ,  ap e n a s  ao  t i tu la r  d o  d ir e i to

*  D o u t o r  e  L i v r e  D o c e n t e  e m  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  P r o f e s s o r  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o  d a  F a c u l d a d e  

d e  D i r e i t o  d a  U n i v e r s i d a d e  d e  S ã o  P a u lo .  A d v o g a d o .

1 P o r  u n a  n u e v a  “J u s t i c i a  d e l  T r a b a j o ” e m  P r o c e s o ,  i d e o lo g ia s ,  s o c i e d a d ,  B u e n o s  A ir e s :  E J E A ,  

1 9 7 4 ,  p . 2 4 7 .  C o n fe r ir  i g u a lm e n t e  A n d r e a  P r o to  P isa n i .  C o n t r o v e r s i e  i n d i v id u a l i  d i  l a v o r o .  T o r in o :  

U T E T , 1 9 9 3 ,  p. 3 3 ;  e  V it to r io  D e n t i .  II n u o v o  p r o c e s s o  d e l  la v o r o :  s i g n i f i c a to  d e l la  r i f o r m a  e m  

U n  p r o g e t t o  p e r  la  g i u s t i z i a  c i v i l e .  B o lo g n a :  I l M u l in o ,  1 9 8 2 ,  p . 2 5 6 .
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m ateria l, q u e  te m  a  su a  lib e rd ad e  d e  a tu ação  c o m p ro m e tid a  p e la  su b o rd in a ç ã o  in e ren te  
ao  c o n tr a to  d e  tra b a lh o . P a ra  e s se  p ro b le m a , p o ré m , a  L e i  n° 9 .9 5 7  n ã o  o fe re c e  
s o lu ç ã o  a lg u m a , r e n u n c ia n d o  a  tra ta r  d a s  fo rm a s  t r a n s in d iv id u a is  d e  tu te la , n ã o  
c o g ita n d o , e m  n e n h u m  m o m e n to , d a  d is c ip l in a  d a  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s su a l ,  c o m  o  
q u e  p o d e r ia m  s e r  r e s o lv id o s ,  e m  u m  só  p ro c e s so , m i lh a re s  d e  l i tíg io s .

A d e m a is ,  r e s t r in g in d o - s e  a  a n á l i s e  a o  c a m p o  e s t r i t a m e n te  p ro c e d im e n ta l ,  
p a r e c e  d i f íc i l  r e d u z i r  o  te m p o  d e  tr a m i ta ç ã o  d a s  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  s e m  a l te r a r  a  
r e c o r r ib i l id a d e  o rd in á r ia  d a  s e n te n ç a ,  q u a n d o  é  c e r to  q u e  m u i ta s  v e z e s  c o n s o m e -
se  m a is  te m p o  n o  ju lg a m e n to  d o  re c u r s o  o rd in á r io  d o  q u e  n o  p ro c e s s a m e n to  d e  
to d a  a  c a u s a  e m  p r im e i r o  g ra u  d e  ju r i s d iç ã o .  T a lv e z  p o r  is s o  m e s m o  te n h a  o  
le g i s l a d o r  p o r tu g u ê s ,  ao  r e g u la r  o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o  c iv i l ,  e x p re s s a m e n te  
a f i rm a d o  a  i r r e c o r r ib i l id a d e  d a  s e n te n ç a  n e le  p r o f e r id a ,2 re s s a lv a d a s ,  tã o - so m e n te ,  
a s  h ip ó te s e s ,  d e  c a r á t e r  n i t id a m e n te  e x c e p c io n a l ,  d e  “ v io la ç ã o  d a s  r e g r a s  d e  
c o m p e tê n c ia  in te rn a c io n a l ,  e m  ra z ã o  d a  m a té r i a  o u  d a  h ie r a r q u ia  o u  a  o fe n s a  d e  
c a s o  j u l g a d o ” .3

C o m o  se  n ã o  b a s ta s se ,  b o a  p a r te  d a s  m e d id a s  e le i ta s  p e la  L e i  n° 9 .9 5 7  p a ra  
a c e le r a r  o  ju l g a m e n t o  d a s  c a u s a s  t r a b a lh is ta s ,  c o m o  a  r e d u ç ã o  d o  n ú m e r o  d e  
te s te m u n h a s ,  a  s im p lif ic a ç ã o  d o  reg is tro  dos a to s  o c o rr id o s  n a  au d iê n c ia , a  im p o s iç ã o  
d e  r e a l iz a ç ã o  d e  a u d iê n c ia  ú n ic a  ou  o  e s ta b e le c im e n to  d e  p ra z o s  e s t r i to s  p a ra  a  
p rá t ic a  d o s  a to s  a  c a rg o  d o  ju iz ,  te rá , c o m o  so a  e v id e n te ,  e f ic á c ia  m u ito  l im i ta d a  o u  
m e s m o  nu la .

D e  o u tro  la d o , n ã o  se  d e v e  p e rd e r  d e  v is ta  q u e  a  d e m o r a  n a  e n tr e g a  d a  
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  t r a b a lh is ta  o c o rre  n ã o  a p e n a s  -  e  ta lv e z  se  p o s s a  m e s m o  
d iz e r ,  n ã o  p r in c ip a lm e n te  -  n o  p ro c e s s o  d e  c o n h e c im e n to .  A s  d i f ic u ld a d e s  no  
c u m p r im e n to  d o  ju l g a d o  c o n s t i tu e m  h o je ,  s e m  d ú v id a  a lg u m a ,  o  p o n to  m a is  
v u ln e rá v e l  d a  tu te la  p ro c e s su a l  trab a lh is ta . D a í  q u e , a p e n a s  a b re v ia r  o  p ro c e d im e n to  
d o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c im e n to ,  s e m  c r ia r  in s t r u m e n to s  p a r a  a s s e g u ra r  a  r á p id a  
e x e c u ç ã o  d a  s e n te n ç a ,  p o u c o  s ig n if ic a , e m  te rm o s  p rá t ic o s .

P o r  f im , a  r e g u la m e n ta ç ã o  e s ta b e le c id a  p e la  L e i  n° 9 .9 5 7  p a r a  o  ju lg a m e n to  
d a  r e c la m a ç ã o  su sc ita ,  a in d a , n ã o  p o u c a s  d if ic u ld a d e s  in te rp re ta t iv a s ,  c u m p r in d o  
d e f in ir  a  p ro f u n d id a d e  d a  c o g n iç ã o  n o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o  e  v e r if ic a r  se, 
d ia n te  d a  e x ig ê n c ia  d e  p e d id o  c o m  in d ic a ç ã o  d o  v a lo r  (C LT, art. 8 5 2 -B , in c iso  I), a  
s e n te n ç a  te m  ta m b é m  d e  se r  l íq u id a  ou  n ã o  (C P C , p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 4 5 9 ) . 
M a is  a in d a , é  p re c is o  a p u ra r  se  a  l im ita ç ã o  a o  v a lo r  d a  c a u s a  (C LT, art. 8 5 2 -A , 
c a p u t)  r e s tr in g e  o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o , d e te rm in a n d o -se ,  p o r  f im , a  n a tu re z a  d o  
ju í z o  in e re n te  a o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o , d ia n te  d o s  te rm o s  d o  art. 8 5 2 -1, § 1o, 
d a  CLT.

2  O  art. 8 0 0 ° ,  d o  C P C  d e  P o r tu g a l p r e c e itu a :  “D a  s e n t e n ç a  n ã o  h á  r e c u r so ,  a  n ã o  s e r  n o s  c a s o s

a b r a n g id o s  p e lo  n. 2  d o  art. 6 7 8 ° ,  e m  q u e  c a b e  r e c u r so  d e  a g r a v o ,  a  in ter p o r  p ara  a  R e la ç ã o ” .

3  A rt. 6 7 8 ° ,  n. 2 ,  d o  m e s m o  C P C .
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2 COGNIÇÃO NO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Procedimento sumário não é, nem nunca foi, sinônimo de cognição sumária. 
Tanto pode haver cognição limitada em procedimento não sumário como cognição 
ampla em procedimento sumário.4 Nas próprias Ordenações Manuelinas encontra- 
se procedimento abreviado com cognição ampla, como se verifica no Título XIX, § 
1o, do Livro III. Se assim é, não servindo a forma do procedimento para definir a 
cognição do juízo, qual a cognição desenvolvida no procedimento da Lei n° 9.957?

O procedimento regulado pela Lei n° 9.957 é sumário apenas do ponto de 
vista formal. Não se trata de procedimento materialmente sumário. Restringiram-se 
apenas os atos do processo. Não se limitou a atividade cognitiva desenvolvida pelo 
juiz, que se realiza de maneira plena e exauriente.5 Daí que a cognição desenvolvida 
pelo juízo, quer no tocante às matérias suscetíveis de apreciação (plano horizontal), 
quer no que diz respeito à profundidade da investigação (plano vertical), permanece 
ampla. A cognição é idêntica à que se encontra em procedimento trabalhista ordinário, 
sem qualquer diferença ou nota distintiva.

Não se trata, portanto, de procedimento voltado à prestação de tutela sumária,6 
a qual, ainda que capaz de oferecer provimento estável e imodificável, funda-se em 
cognição não-completa, menos exauriente e menos penetrante.7 Corresponde o 
procedimento sumaríssimo trabalhista, pois, aos plenários rápidos a que se refere 
Fairen Guillén, não podendo, de modo algum, figurar ao lado dos juízos realmente 
sumários.8 A sumariedade diz respeito, em síntese, ao procedimento, não ao processo.

4  S o b re  o s  p ro c e d im e n to s  s u m á r io s  c o m  c o g n iç ã o  p le n a  e  e x a u r ie n te  e m  g e ra l, c f. O v íd io  B a p tis ta  
d a  S ilv a . Curso de processo civil. S ã o  P a u lo : R T, v. 1, 1998 , p . 147. P a ra  o  p ro c e ss o  s u m á r io  c iv il,  
A le x a n d re  F re ita s  C âm ara . Dos procedimentos sumário e sumaríssimo. R io  d e  Ja n e iro : L ú m en  
J ú r is , 19 9 6 , p . 13. N ã o  tem  ra z ão  Jo e l D ia s  F ig u e ira  J ú n io r  q u a n d o  a f irm a  h a v e r  o  le g is lad o r , c o m  
a  L e i  n °  9 .2 4 5 , e x c lu íd o  d o  â m b ito  d o  p ro c e d im e n to  s u m á r io  c iv il  c a u s a s  e n v o lv e n d o  “ c o g n iç ã o  
d e  m a io r  a m p litu d e ” (Novo procedimento sumário. S ã o  P a u lo : RT, n. 2 0 , 1996 , p . 126). C o m o  
to d a s  as a çõ e s  s u je i ta s  a o  p ro c e d im e n to  s u m á r io  são  d e  c o g n iç ã o  p le n a  e  e x a u r ie n te , p re te n d e r  
d is tin g u i- la s  p e la  m a io r  ou  m e n o r  a m p litu d e  d a  c o g n iç ã o  m o s tra -se  e q u iv o c ad o .

5 G e o rg iu s  L u ís  A . P. C re d id io . S o b re  o  p ro c e d im e n to  s u m a r íss im o  tra b a lh is ta . In : Sumaríssimo, 
P o r to  A le g re : H S , 2 0 0 0 , p . 7 1 . P a ra  m a io r  d e se n v o lv im e n to  d o  tem a , so b  a  ó tic a  d o  d ire ito  p ro c e s 
s u a l c iv il,  K a z u o  W atan a b e . Da cognição no processo civil. S ã o  P a u lo : R e v is ta  d o s  T rib u n a is , 
19 8 7 , p . 83 e  ss.

6  S o b re  a  tu te la  su m ár ia , a m p la m e n te , A n d re a  P ro to  P isa n i. La tutela sonunaria e m  Appunti sulla 
giustizia civile, B ari: C ac u c c i, 19 8 2 , p . 3 13  e  ss. D o  m e sm o  au to r, Lezioni di diritto processuale 
civile. N a p o li: J o v e n e , 19 9 4 , p . 6 0 1 -6 0 5 . C f., a in d a , L u ig i M o n te sa n o . La tutela giurisdizionale 
dei diritti. T o rin o : U T E T , 1994 , p . 291 e  ss.

7  L u c io  L a n fra n c h i. Profili sistematici del procedimenti decisori sommari  e m  Rivista Trimestrale 
di Diritto e Procedura Civile, M ila n o , n . 1, p . 98 , 1987. N ã o  e x is te , a d v irta -se , v in c u la ç ã o  a b s o lu 
ta  e n tre  c o g n iç ã o  su m á r ia  e  p ro v im e n to  in s tá v e l, p o rq u e  tan to  h á  p ro v im e n to s  in s tá v e is  d e c o r re n 
tes  d e  c o g n iç ã o  p le n a  e  e x a u r ie n te  co m o , ao  c o n trá r io , p ro v im e n to s  e s tá v e is  re s u lta n te s  d e  c o g n iç ã o  
su m á r ia .

8  El juicio ordinario y  los plenarios rapidos. B a rc e lo n a : B o sc h , [s .d .], p . 5 5 -5 6 . C f., a in d a , s o b re  o s  
ju íz o s  o rd in á r io s , p le n á r io s  rá p id o s  e  s u m á r io s , A u g u s to  M o re llo . Juicios sumários. L a  P la ta :
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E m  s e n d o  a ss im , a  c o g n iç ã o  d e s e n v o lv id a  n o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o  
tra b a lh is ta  c o m p re e n d e  o  e x a m e  d e  to d a s  as  q u e s tõ e s  d e  fa to  e  d e  d ire ito  re la c io n a d a s  
c o m  o  l i t íg io ,  s e m  l im i ta ç õ e s  p re e s ta b e le c id a s .  O  f u n d a m e n to  d o  p e d id o  n ã o  f ic a  
l im ita d o  a  c e r ta s  m a té r ia s ,  c o m  e x c lu s ã o  d a  p o s s ib i l id a d e  d e  in v o c a ç ã o  d e  o u tra s ,  
c o m o  o c o rre , p a ra  m e n c io n a r  ap en as  u m a  h ip ó te se , n a  ação  d e  m a n d a d o  d e  seg u ran ça , 
e m  q u e  s o m e n te  se  p o d e  p le i te a r  a  tu te la  d e  d ire i to  l íq u id o  e  c e r to .9 T a m p o u c o  as 
m a té r ia s  d e  d e fe s a  su sc e tív e is  d e  a le g a ç ã o  s o f re m  re s tr iç ã o ,  ta l c o m o  se  d á  n o s  
c a s o s  d o s  a r t s .  1 .0 5 4  d o  C P C ,  o u  3 6 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  L e i  n° 6 ,5 1 5 ,  A  
in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  le i, c o m o  fu n d a m e n to  p a r a  o  p e d id o  o u  p a r a  a  d e fe sa , p o r  
e x e m p lo , p o d e rá  se r  d is c u tid a  e  d e b a tid a  n o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o , in c lu s iv e  
c o m  e v e n tu a l  a f i rm a ç ã o  in c id e n ta l  d a  in v a l id a d e  d a  n o rm a  ju r íd ic a .  D e  id ê n t ic a  
fo rm a , as c h a m a d a s  q u e s tõ e s  d e  a l ta  in d a g a ç ã o , re f e r id a s  n o  art. 9 8 4  d o  C P C , e n tr e  
as q u a is  a  ju r i s p r u d ê n c ia  j á  in c lu iu  o  d e b a te  so b re  a  v a l id a d e  d e  d o c u m e n to s ,10 
so b re  a  n e c e ss id a d e  d e  rea l ização  d e  l ic ita ç ã o 11 ou , a in d a , so b re  d o m ín io  d e  im ó v e l ,12 
c a b e m  p e rfe i ta m e n te  n o  p ro c e d im e n to  su m a rís s im o , d e  m o d o  q u e , q u a n d o  re le v a n te s  
p a ra  a  s o lu ç ã o  d o  d is s íd io ,  n ã o  p o d e rã o  d e ix a r  d e  se  re s o lv e r ,  d e sc a b e n d o  re m e s s a  
das p a r te s  p a ra  u l te r io r  d iscu ssão . C a so  a ss im  se  faça , h a v e rá  in ju s t if ic áv e l d e n e g a ç ã o  
d a  tu te la  d e v id a  à p a r te ,13 c o m  c o m p ro m e t im e n to  d a  v a l id a d e  d o  ju lg a d o .

P la t e n s e ,  v. 1 , 1 9 6 8 ,  p . 4 6 - 4 7 ;  Ju an  M o n te r o  A r o c a ,  M a n u e l  O r te lls  R a m o s  e  J u a n -L u is  G o m e z  

C o lo m e r .  D e r e c h o  j u r i s d i c c i o n a l .  B a r c e lo n a :  B o s c h ,  v . 2 ,  1o, 1 9 8 9 ,  p . 5 2 3 - 5 2 5 ;  e ,  m a is  r e c e n te 

m e n te ,  a in d a  q u e  d e  m o d o  b a sta n te  lim ita d o ,  J o s é  O v a l i e  F a v e la .  D e r e c h o  p r o c e s a l  c i v i l .  M é x ic o :  

H a r la , 1 9 9 4 ,  p . 4 6 .

9  C o n f i r a - s e ,  n o  p a r tic u la r , o  s e g u in t e  e x p r e s s iv o  p r e c e d e n te :  “A  a s s e r t iv a  d e  q u e  a  im p e tr a n te  n ã o  é  

s u c e s s o r a  d a  e m p r e s a  r e c la m a d a  e x i g e  o  e x a m e  d e  fa to s  e  p r o v a s ,  o  q u e  n ã o  s e  c o a d u n a  c o m  a a ç ã o  

m a n d a m e n ta l ,  c a r a c te r iz a d a  p e la  c o g n iç ã o  s u m á r ia  e s tr ib a d a  e m  p r o v a  p r é -c o n s t i tu íd a  q u e  n ã o  

d e m a n d e  m a io r e s  d i la ç õ e s  p r o b a tó r ia s” . ( T S T  -  S B D I  II -  R O A G  5 8 0 4 2 - 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 9 - 0 0  -  R e l . 

M in .  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  J. 2 9 .1 0 .2 0 0 2 ,  in : D J U  d e  2 2 .1 1 .2 0 0 2 )

1 0  “ P r o c e s s u a l  c i v i l .  A ç ã o  d e  r e c o n h e c im e n t o  e  d i s s o l u ç ã o  d e  s o c i e d a d e  d e  fa to . D e m a n d a  p r o p o s ta  

p e lo  e s p ó l i o  d a  c o n c u b in a .  P a r tilh a  d e  b e n s  h a v id o s  n a  c o n s t â n c ia  d a  u n iã o  l iv r e .  R e c u r s o s  e s p e 

c i a i s .  1 . C a r ê n c ia  d e  a ç ã o  d e c r e ta d a  n a  o r ig e m ,  a n te  a  e x i s t ê n c i a  d e  d o c u m e n t o  d e  q u i t a ç ã o  

p a tr im o n ia l  r e c íp r o c a  f ir m a d o  p e lo s  c o n c u b in o s  n ã o  d e s c o n s t i t u í d o  p r e v ia m e n t e  p e lo  e s p ó l i o -

p r o m o v e n t e .  2 .  A le g a ç ã o  d e  f a ls id a d e  d a  a s s in a tu r a  la n ç a d a  p e la  c o n c u b in a ,  n o  r e fe r id o  d o c u m e n 

to . 3 .  C o n tr o v é r s ia  a g r a v a d a  p e la  n ã o - e x ib iç ã o  d o  d o c u m e n t o  q u e ,  a p e s a r  d e  tra n scr ito  e m  r e g is tr o  

p u b l i c o  (a l iá s ,  d e f ic ie n t e ) ,  a l i  n ã o  s e  c o n s e r v o u .  4 .  C e r t id ã o  d e  r e g is tr o ,  c u ja  p u b l ic id a d e ,  p o r  s u a  

d e f ic iê n c i a ,  n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  retirar d o  d o c u m e n t o  s u a  n a tu r e z a  d e  in s tr u m e n to  p articu lar . 5 .  

M a té r ia  d e  a lta  in d a g a ç ã o ,  c a r e n te  d e  d i la ç ã o  p r o b a tó r ia .. .”  (S T J  -  4 ª  T . -  R E s p . 5 0 3 8 /P R  -  R e l .  

M in .  B u e n o  d e  S o u z a  -  J. 3 1 .0 8 .1 9 9 3 ,  in : D J U  d e  0 7 . 0 3 . 1 9 9 4 ,  p .  3 .6 6 5 )

11 “A  n e c e s s id a d e  o u  n ã o  d e  r e a l iz a ç ã o  d e  l i c i t a ç ã o  p a ra  c o n tr a ta ç ã o  d e  s e r v i ç o s  p u b l ic i tá r io s  e n v o l 

v e  q u e s t ã o  d e  a lta  in d a g a ç ã o . . ."  (S T J  -  C E  -  A P N  1 5 /M S  -  R e l . M in .  B u e n o  d e  S o u z a  -  J. 

1 1 .1 0 .1 9 9 0 ,  in : D J U  d e  0 4 .0 2 .1 9 9 1 ,  p . 5 5 8 )

1 2  “A r r o la m e n to .  D is p u t a  d o  d o m ín io  d e  im ó v e l .  Q u e s tã o  d e  a lta  in d a g a ç ã o . . .” (S T J  -  3 ª  T . -  R E sp .  

2 9 .0 8 0 /P R  -  R e l .  M in .  N i l s o n  N a v e s  -  J. 0 5 ,1 0 .1 9 9 3 ,  in: D J U  d e  2 9 .1 1 .1 9 9 3 ,  p . 2 5 .8 7 5 )

1 3  “A  e n tr e g a  d a  p r e s ta ç ã o  j u r is d ic io n a l  c a r a c te r iz a -s e  p e la  a p r e c ia ç ã o  d a s  a l e g a ç õ e s  d a s  p a r tes  e  

p e la  o b e d iê n c i a  a o s  l im ite s  d a  lid e .  A  fa lta  d e  a p r e c ia ç ã o  d e  q u a lq u e r  a s p e c t o  v e i c u la d o  a d e q u a d a 

m e n t e  p e la  p a r te  c a r a c te r iz a  a  h ip ó t e s e  d e  o m is s ã o . . .” ( T S T  -  S B D I  1 -  P r o c . E D - E - R R  1 5 8 .6 5 9 /  

9 5  -  R e l .  M in .  R o n a ld o  L o p e s  L e a l  -  D J  n ° 2 4 1 / 9 7 ,  in; J o ã o  d e  L im a  T e ix e ir a  F i lh o .  R e p e r t ó r i o  d e  

j u r i s p r u d ê n c i a  t r a b a lh i s ta .  R io  d e  J an eiro : R e n o v a r ,  v . 7 ,  e m e n t a  n° 1 .5 3 8 ,  1 9 9 9 ,  p . 4 3 9 )
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O que se deve ressalvar, apenas, é a possibilidade de incidência de limites 
como o imposto pelo parágrafo único do art. 872 da CLT, o qual, na verdade, não é 
peculiar ao procedimento sumaríssimo, relacionando-se com a ação de cumprimento 
em geral, independentemente da forma do respectivo processo.14

3 LIQUIDEZ DA SENTENÇA

O texto, aprovado pelo Congresso Nacional, da Lei n° 9.957 não admitia, no 
procedimento sumaríssimo, a prolação de sentença condenatória ilíquida (art. 852-1, § 
2o). Vetou-se o dispositivo contendo a proibição, sob o argumento de que a necessidade 
de liquidação da sentença poderi a atrasar a sua prolação. O veto não fez desaparecer, 
todavia, a exigência de prolação de sentença líquida, que passa a decorrer não de 
norma expressa da legislação trabalhista, mas de aplicação subsidiária do parágrafo 
único do art. 459 do CPC,15 perfeitamente compatível com o processo do trabalho.

De fato, sendo necessariamente certo o pedido no procedimento sumaríssimo 
(CLT, art. 852-B, I), torna-se defeso ao juiz, ao apreciá-lo, proferir sentença ilíquida. 
Não lhe é dado, como registra Athos Gusmão Carneiro, dissociar o an do quantum 
debeatur.16

A exigência de sentença líquida não significa, ao contrário do que pareceu a 
alguns, imposição de simples indicação da condenação, dispensada a “indicação de 
seu valor' em moeda corrente”.17 Toda sentença deve conter sempre o objeto da 
condenação, não se imaginando julgado incerto (parágrafo único do art. 460 do CPC). 
É nula a sentença que não indica esse objeto. Logo, o preceito do parágrafo único do 
art. 459 do CPC significa algo mais do que a mera necessidade de indicação do objeto 
da condenação, Não significa, evidentemente, imposição de estabelecimento de 
comando com “valor fixo e determinado”.18 Não deixa de ser líquida a obrigação que, 
certa em sua existência, reclama, para determinação de seu valor, operações aritméticas

14 “ A ç ã o  d e  c u m p rim e n to . O b je to . L im ite s . N ã o  h a v en d o  o  e fe ito  su sp e n siv o  d a  d e c isã o  n o rm a tiv a  
o b je to  d e  re c u rso , a  lei p e rm ite  o  a ju iz am e n to  d e  a çã o  d e  c u m p rim e n to  a  p a rtir  do  20° d ia  s u b se q u en - 
te  ao  ju lg a m e n to  (L ei n° 7 .7 0 1 /8 8 ), n ã o  len d o  s id o  re v o g a d o  o p a rá g ra fo  ú n ico  d o  art. 8 7 2  d a  CLT, 
q u e  v e d a  q u e  se  d iscu ta  n e la  m a té ria  d e  fa to  ou  d e  d ire ito  j á  ap rec iad o  n a  d e c isã o  im p u g n a d a .”  (T R T  
-  12ª  R e g . -  1ª  T. -  A c. 9 8 0 1 /9 7  -  R e l . J u iz  C ésa r  N a d a l d e  S o u za , in: D JS C  d e  0 1 .0 9 .1 9 9 7 , p . 132)

15 “ É  v e d a d o  a o  ju iz  p ro fe r ir  s e n te n ç a  i l íq u id a , se  o  p e d id o  fo rm u la d o  p e lo  a u to r  a p re se n ta -s e  c e r to  e 
d e te rm in a d o .”  (T R F  -  3 a R eg . -  2 ª  T. -  A C  9 3 0 3 1 1 2 2 3 4 8  -  R e l . Ju iz  S o u z a  P ire s  -  J. 1 0 .0 5 .1 9 9 4 , 
in : D J  d e  3 1 .0 8 .1 9 9 4 , p . 4 7 .4 3 9 )

16 Audiência de instrução e julgamento e audiências preliminares. R io  d e  J an e iro : F o re n s e , n . 196, 
2 0 0 0 , p . 156. E m  s e n tid o  contrário, c o n s id e ra n d o  n ã o  in c id ir , n o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o  tra 
b a lh is ta , a  re g ra  d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a rt. 4 5 9  d o  C P C . V ó lia  B o m fim  C assar. Procedimento 
sumaríssimo. S u p le m e n to  T ra b a lh is ta . S ã o  P a u lo : LTr, n . 152 , 2 0 0 0 , p . 8 34 .

17 G u stav o  F ilip e  B arb o sa  G arc ia . A  ob rig a to ried ad e  d a  sen tença  líqu ida  no  p rocesso  do  trabalho . In: 
Revista Nacional de Direito do Trabalho, R ib e irão  P reto : N aciona l d e  D ire ito , v. 50 , p . 63 , ju n . 2002 .

18 E s s e  o  c o n c e ito  d e  l iq u id e z  e m  M . S e a b ra  F a g u n d e s . O controle dos atos administrativos pelo 
Poder Judiciário. R io  d e  Jan e iro : F o ren se , n . 1 1 7 ,1 9 5 7 , p. 3 57 . N o  m e sm o  sen tid o , C ló v is  B e v ilá q u a  
c o n s id e ra  líq u id a s  a s  o b rig a ç õ e s  “d e  c o rp o  c e r to , d e  q u a n tid a d e  f ix a " . ( Código Civil comentado. 
S ã o  P a u lo : F ra n c is c o  A lv e s , v. V, 1947, p . 3 1 2 )
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fu n d a d a s  e m  “u n  n u m e ro -b a se  g i à  f i s s a to  p e r  leg g e  o  p e r  c o n v e n z io n e ”.19 A liás , a 
d o u tr in a  trad ic io n a l,  s in te t iz a d a  nas p a lav ras  d e  P o th ie r , r e p u ta  il íq u id as  as o b rig açõ es  
q u a n d o  e  a p e n a s  q u a n d o  “la  c h o s e  o u  la  s o m m e  q u i  e s t  d u e  n 'e s t  p a s  e n c o re  
co n s ta tée” ,20 S e , p o r tan to , a so m a  d ev id a  j á  é  c o n h ec id a , h a v e n d o  a p en as  n ec e ss id a d e  
d e  atualizá-la , n ão  cab e  falar e m  iliquidez,21 e s ta n d o  p e rfe ita m e n te  sa tis fe ita  a  ex ig ên c ia  
d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 4 5 9  d o  C PC . A ss im , a  e x ig ê n c ia  d e  l iq u id e z  d a  sen ten ça  
s ig n if ica  q u e  a  d e c is ã o  h á  d e  c o n te r  o  v a lo r  b á s ic o  d e v id o , e m b o r a  p o s s a  f ic a r  a  
a tu a l iz a ç ã o  d e sse  v a lo r  n a  d e p e n d ê n c ia  d e  o p e ra ç õ e s  a r itm é ticas .

D e  to d o  m o d o ,  o  d e s c u m p r im e n to  d e s s a  o b r ig a ç ã o  d e  in d ic a ç ã o  d o  v a lo r  
b á s ic o  d e v id o ,  im p o s ta  p e lo  p a rá g ra fo  ú n ic o  do  art. 4 5 9  d o  C P C , e  s u b s id ia r ia m e n te  
a p lic á v e l  a o  p ro c e s s o  d o  trab a lh o , n ã o  p o d e  s e rv ir  d e  p re te x to  p a r a  q u e  o  re c la m a d o  
p re te n d a  a n u la r  a  s e n te n ç a .

E m  p r im e iro  lu gar, o  p a rá g ra fo  ú n ico  d o  art. 4 5 9  d o  C P C  c o n té m  re g ra  e d ita d a  
e m  a te n ç ã o  a o  in te re sse  d o  au to r,22 q u e  d ed u z iu  p e d id o  ce rto . N ã o  tem  o  ré u  in te re sse  
e m  in v o c á - la ,  s e  a  se n te n ç a  n ã o  s e  m o s tra  l íq u id a .

A d e m a is ,  a  r e g ra  d o  art. 7 9 4 , d a  CLT, a fa s ta  a  a n u la ç ã o  d a  s e n te n ç a  a  p e d id o  
do  réu , p o r  d e s c u m p r im e n to  d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 4 5 9  d o  C P C , te n d o  e m  v is ta  
n ã o  lh e  c a u s a r  p re ju íz o  a  se n te n ç a  il íq u id a , m a n t id a  q u e  f ic a  a  o p o r tu n id a d e  p a ra  
d is c u s s ã o  d o  q u a n tu m  d e b e a tu r  ao  e n se jo  d a  l iq u id a ç ã o  (C LT, art. 8 7 9 ) .23

A ss im , a p e n a s  o  re c la m a n te  e s tá  le g i tim a d o  a  p o s tu la r  a  a n u la ç ã o  d a  s e n te n ç a  
q u e  d e s r e s p e i t e  o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  art, 4 5 9  d o  C P C .24 É , p o r ta n to ,  d e fe s o  à

1 9        C a la m a n d r e i .  I I  p r o c e d i m e n t o  m o n i t o r io  c i t . , p. 6 6 .  E x a ta m e n te  n o  m e s m o  s e n t id o ,  C o l in  e  C a p ita n t. 

C o u r s  é l é m e n t a i r e  d e  d r o i t  c i v i l  f r a n ç a i s .  P ar is: D a l lo z ,  t o m e  d e u x i è m e , n . 5 6 6 ,  1 9 5 3 ,  p . 3 9 6 .

2 0  T r a i t é  d e s  o b l i g a t i o n s .  P ar is: L ib ra ir ie  d e  L 'Q e u v r e  d e  S a in t -P a u l ,  n . 1 7 9 ,  1 8 8 3 ,  p . 7 9 .

2 1  A s s i m  A n d r io l i .  C o m m e n to  a l  C o d ic e  d i  P r o c e d u r a  C iv i l e  c i t . ,  v . III , p . 12 ; G iu s e p p e  T a rz ia .  

P r o c e s s o  in g iu n t i v o  e  r iv a l u t a z i o n e  m o n e t a r i a  e m  R iv i s ta  d i  d i r i t t o  p r o c e s s u a l e , n . 3 ,  p . 4 9 6 ,  

1 9 7 9 .  N a  d o u tr in a  n a c io n a l  m a is  a n t ig a , p o r  e x e m p l o ,  C o s t a  M a n s o .  V o to s  e . a c c o r d a m s .  S ã o  

P a u lo :  S a r a iv a ,  1 9 2 2 ,  p. 9 3 .  E  na m a is  r e c e n te , c o m  in d ic a ç ã o  d e  o u tr o s  t e x to s ,  S é r g io  S h im u r a .  

T í tu lo  e x e c u t i v o .  S ã o  P a u lo :  S a r a iv a , 1 9 9 7 ,  p . 1 4 0 ;  b e m  c o m o  A r a k e n  d e  A s s i s .  M a n u a l  d o  p r o 

c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .  S ã o  P a u lo ;  R T, 1 9 9 8 ,  p . 1 2 5 . E m  s e n t id o  c o n tr á r io ,  p o r é m , d e c id iu  o  S u p r e m o  

T r ib u n a l d e  J u s t iç a  p o r tu g u ê s  q u e , d e p e n d e n d o  d e  c á l c u lo  a r i tm é t ic o  a  d e te r m in a ç ã o  d a  q u a n tia  

e x e q ü e n d a ,  a  o b r ig a ç ã o  é  i l íq u id a . ( A c ó r d ã o  d e  1 1 .0 1 .1 9 7 7 ,  in: A b í l i o  N e t o .  C ó d i g o  d e  p r o c e s s o  

c i v i l  a n o t a d o .  L is b o a :  E d ifo r u m , 1 9 9 7 ,  p. 9 1 1 )

2 2  E x p r e s s a m e n t e  e m  ju r is p r u d ê n c ia :  “ O  p a r á g r a fo  ú n ic o  d o  art. 4 5 9  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  s e  

d e s t in a  a o  a u to r , n ã o  e m  d e tr im e n to  d o  s e u  d ir e i to ,  q u a n d o  f u n d a d o . . .” (S T J  -  3 “ T . -  R E sp .  

1 2 .7 9 2 /P R  -  R e l .  M in .  D ia s  T r in d a d e  -  J. 1 0 .0 9 .1 9 9 1 ,  in : D J U  d e  3 0 .0 9 .1 9 9 1 ,  p. 1 3 .4 8 5 ) .  N o  

m e s m o  s e n t id o ,  a in d a , S T J  -  3 º T. -  R E sp . 7 3 .9 3 2  -  R e l . M in .  C a r lo s  A lb e r to  M e n e z e s  D ir e i t o  -  J. 

0 3 . 0 6 . 1 9 9 7 ,  in: D J U  d e  1 6 .0 2 .1 9 9 8 ,  p . 8 5 .

2 3  A p l i c a - s e  a o  c a s o ,  p o is ,  a  m á x im a  b e m  e v id e n c ia d a  n o  s e g u in t e  ju lg a d o :  “N o  P r o c e s s o  d o  T ra b a 

lh o ,  a  d e c la r a ç ã o  d e  n u l id a d e  d o  a to  s o m e n t e  p o d e  s e r  l e v a d a  a  e f e i t o  q u a n d o  h o u v e r  p r e ju íz o  para  

a s  p a r te s , n a  fo r m a  d o  art. 7 9 4  d a  C L T ” . ( T S T  -  2 ª  T. -  R R  6 3 5 .7 0 8  -  R e l . M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  

C a s t i lh o  P e r e ir a  -  J. 0 8 .1 0 .2 0 0 3 ,  in: D J U  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 3 )

2 4  A  id ê n t ic o  r e su lta d o  c h e g a  a ju r is p r u d ê n c ia  c iv i l ,  c o m o  m o s tr a  o  s e g u in t e  a re sto : “ N ã o  s e  d e v e  

d e c r e ta r  n u l id a d e  d a  s e n te n ç a  n a  h ip ó t e s e  c o n te m p la d a  n o  p a r á g r a fo  d o  art. 4 5 9 ,  C P C , h a ja  v is ta
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jurisdição recursal fazê-lo de ofício (CLT, art. 795, caput) ou mesmo ao reclamado 
alegar tal vício em seu benefício.

4 VALOR DA CAUSA E LIMITE DA CONDENAÇÃO

É frequente, tanto em doutrina, como em jurisprudência, a afirmação de que o 
valor da causa corresponde ao benefício econômico pretendido pelo autor.25 Essa idéia, 
em sua excessiva generalidade, não se mostra verdadeira. Prova-o, facilmente, a regia 
do art. 260, do CPC, que, nas ações envolvendo prestações vincendas em período superior 
a um ano, limita o valor da causa a montante inferior ao benefício econômico pretendido 
pelo autor. Isso indica que o valor da causa não corresponde, em nenhum processo, nem 
mesmo no processo civil, exata e necessariamente ao valor da pretensão deduzida.26

Daí porque, mesmo quando sirva o valor da causa para definir o procedimento 
cabível, não se transforma, salvo havendo norma expressa dispondo de modo diverso, 
em limite para a tutela a ser prestada. Foi, aliás, o que já se decidiu a propósito do 
procedimento previsto na Lei n° 5.584.27

Pois bem, no procedimento sumaríssimo trabalhista não existe regra tornando 
ineficaz a parte condenatória da sentença excedente da alçada imposta, como há na 
Lei n° 9.099 (art. 39). Em conseqüência, nada obsta seja proferida sentença com 
condenação superior ao limite legal para a utilização dessa espécie de procedimento. 
Não haverá ineficácia28 ou mesmo nulidade da decisão. Fica igualmente afastado,

q u e  ta l p ro n u n c ia m e n to  contribuiría para retardar a prestação jurisdicional, contrariando o princí
p io  d a  c e le r id a d e , principal objetivo da norma. Ademais, somente o autor poderia arguir eventual 
n u lid a d e , d e  conteúdo relativo” (STJ -  4ª T. -  REsp. 32674/SP -  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 
T e ix e ira  -  J. 30.03.1993, in: DJU de 03.05.1993, p. 7.801). No mesmo sentido, em doutrina, 
Humberto Theodoro Júnior. Curso  d e  d ireito  p rocessua l civil. Rio de Janeiro: Forense, v. 1, n. 
493-a, 2000, p. 449.

25 Em doutrina, Antônio Cláudio da Costa Machado. M anua l do  va lor da  causa. São Paulo: Saraiva, 
n. 1.165, 1995, p. 234. Em jurisprudência: “O valor a ser atribuído à causa deve obedecer o valor 
da vantagem econômica pretendida, por quem ingressa com a ação”. (1° Tribunal de Alçada Civil/ 
SP -  8ª Câm. -  AI 312.645 -  Rel. Juiz Silveira Neto, in: Ju lgados do s Tribunais d e  A lçada  C ivil 
d e  Sã o  P a u lo , v. 84, p. 62)

26 Como observa com toda razão José Geraldo da Fonseca, “o que importa na fixação do valor da 
causa é  o valor do pedido e  não o valor devido”. (Conto red ig ir a  p e tiçã o  in icia l d a  açã o  tra b a 
lh ista  d e  rito  sum aríssim o . Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 18)

27 “Valor da causa. Limitação do pedido. O valor dado à causa, mormente se ilíquidos os pedidos, 
visa ao estabelecimento da alçada e à base de cálculo das custas, no caso de improcedência, não se 
confundindo com o valor arbitrado para a condenação, pelo Juízo sentenciante, nem sofrendo o 
último a limitação ao valor do primeiro." (TRT -  12a Reg. -  3a T. -  RO 1.802/96 -  Rel. Juiz José 
Manzi, in: João de Lima Teixeira Filho. R epertório  de  ju risprudência ..., cit., v. 7, n. 573,1999, p. 
171) E, ainda: “Mandado de segurança. Valor de alçada não se confunde com valor da condena
ção”. (TRT -  2a Reg. -  SDI -  Proc. 01319/2000-6 -  Ac. 2000025321 -  Rel. Juíza Maria Aparecida 
Pellegrina, in: DOE de 23.01.2001)

28 Referindo-se a ineficácia, n o  c aso , cf. Ricardo Antônio Mohallem. Rito sumaríssimo. In: Traba
lhos da  E scola  Judicial do TRT da 3a R egião, Belo Horizonte, p. 204, ago. 1999 -  jun. 2000.
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pois, o cabimento de ação rescisória fundada nesse motivo, ao contrário do que já se 
pretendeu.29

Note-se que pode a superação do valor limite decorrer, por exemplo, de 
multa cominatória diária ou de prestações vencidas durante a tramitação do feito, 
como em ação tendo por objeto pedido de reintegração, com pagamento de salários 
vencidos e vincendos. Excluir a exigibilidade dos valores excedentes do limite do 
art. 852-A, da CLT, ofendería o art, 729, da CLT, que é regra geral, aplicável a 
todos os procedimentos e não apenas ao procedimento ordinário. Aliás, até mesmo 
no juizado especial cível, a despeito da regra do art. 39, da Lei n° 9.099, admite- 
se exceda a multa cominatória o limite de quarenta salários mínimos.30

5 NATUREZA DO JUÍZO

Reproduzindo a fórmula existente no art. 5o, da Lei n° 7.244, e repetida no 
art. 6o, da Lei n° 9.099, o § 1o do art. 852-1 estabelece deva o julgador adotar, em 
procedimento sumaríssimo, “a decisão que reputar mais justa e equânime, 
atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”. Esse preceito, 
embora não se ache redigido da melhor forma e possa dar margem a alguma 
controvérsia, não investe o juiz da prerrogativa de decidir por equidade os litígios 
processados segundo as regras da Lei n° 9.957. Várias são as razões que 
fundamentam tal conclusão.

Em primeiro lugar, julgamento por eqüidade é sempre excepcional,31 como 
mostra, no direito brasileiro, o art. 127 do CPC. A regra é a prevalência do princípio 
da legalidade, mesmo no Direito do Trabalho.32 Daí que, sendo excepcional, não 
pode ter lugar senão quando haja expressa e clara previsão legal, previsão não 
existente no § 1o do art. 852-1, que não se refere a julgamento por eqüidade, mas 
apenas a decisão equânime,33 algo diverso, como já mostrou a doutrina.34

2 9  A m a u r i M a s c a ro  N a sc im e n to . Breves observações sobre o procedimento sumaríssimo. S u p le 
m e n to  T ra b a lh is ta . S ã o  P a u lo : LTr, n . 2 6 , 2 0 0 0 , p . 133.

3 0  A ss im  o  E n u n c ia d o  n °  2 5 , fo rm u la d o  n o  V II  E n c o n tro  N a c io n a l d e  C o o rd e n a d o re s  d e  Ju iz a d o s  
E s p e c ia is .

31 E n r ic o  T u llío  L íe b m a n . Corso di diritto processuale civile. M ila n o : G iu ff rè , n . 15 , 1952 , p . 51 .

3 2  S e m  ra z ã o , n e s s e  p o n to , Z é u  P a lm e ira  S o b r in h o , a o  a f irm a r  q u e  n o  D ire ito  d o  T ra b a lh o  n ã o  se  
a p lic a  o  a rt. 127 d o  C P C  (Da eqüidade no procedimento sumaríssimo trabalhista. S u p le m e n to  
T ra b a lh is ta . S ã o  P a u lo : LTr, n. 102, 2 0 0 0 , p . 5 8 5 ). F o s s e  a ss im , n ã o  se  c o m p re e n d e r ía  a  e x is tê n c ia  
d a  re g ra  d o  a rt. 7 6 6  d a  CLT, e , m a is  a in d a , n ã o  se r ia m  p re v is to s , n o  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o , re c u rso s  
d e s tin a d o s  a c o r r ig i r  d e c isã o  p ro fe r id a  c o n tra  n o rm a  lega l.

3 3  A  e s s a  c o n c lu sã o  j á  c h e g a ra  a  d o u tr in a  fo rm a d a  e m  fa c e  d a  L e i n°  7 .2 4 4  (c f. O v íd io  B a p tis ta  d a  
S ilv a . Juizado de pequenas causas. P o r to  A le g re : L e Ju r, 19 8 5 , p . 16; e  C â n d id o  R a n g e l D in a m a rc o . 
Manual das pequenas causas. S ã o  P a u lo : R e v is ta  d o s  T r ib u n a is , n . 4 , 1 9 8 6 , p . 7 ). A  m e sm a  
c o n c lu sã o  s e  m a n té m  d ia n te  d a  L e i n° 9 .0 9 9  (cf. J o e l D ia s  F ig u e ira  Jú n io r. Juizados especiais... 
c it .,  p . 9 1 . E m  se n tid o  c o n trá r io , s em  ra z ão , p o ré m , L u iz  R o d rig u e s  W am bier. A p o n ta m e n to s  s o 
b re  o s  ju iz a d o s  e sp e c ia is  c ív e is . In : Revista de Processo, S ã o  P a u lo , v. 82 , p . 4 0 , 1996).

3 4  A n tô n io  A lv a re s  d a  S ilv a . R ito  su m a r ís s im o . In : Trabalhos da Escola Judicial do TRT da 3a 
Região, B e lo  H o riz o n te , p . 2 3 6 -2 3 7 , ago . 1999  -  ju n .  2 0 0 0 .
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Ademais, nos juizados especiais da Lei n° 9.099, de onde se extraiu a regra 
do § 1o do art. 852-1 da CLT, o legislador, depois de mencionar, no art. 6o, que a 
decisão deve em qualquer caso ser justa e equânime, aludiu, no art. 25, à possibilidade 
de o árbitro “decidir por eqüidade”. Estivesse o poder de decidir por eqüidade previsto 
já  na genérica referência à decisão justa e equânime, o último preceito seria 
completamente ocioso, o que não se compreendería.

Por outro lado, houvesse a Lei n° 9.957 criado a possibilidade de julgamento 
por eqüidade, mal se explicaria o amplo cabimento, para impugnar o decidido, tanto 
de recurso ordinário como de recurso de revista, fundado o último inclusive em 
divergência jurisprudencial qualificada. Ainda que se admita um segundo grau de 
jurisdição em juízo de eqüidade -  o que não é impensável, ainda que não seja comum35 
-  outro grau de jurisdição para reexame da adequação do provimento com o direito 
positivo não faz nenhum sentido. Conforme observa Antonio Nasi, “poiché nel 
giudizio d'equità non si applicano le norme di diritto, non si può ricorrere per 
violazione o falsa applicazione di tali norme”.36 Realmente, “rimpugnazione di un 
atto giuridico presuppone sempre la richiesta di un controllo, di una verifica dello 
stesso” -  escreve Cario Maria de Marini. “Ma nel giudizio di equità -  prossegue o 
mesmo autor - ,  in cui la regolamentazione concreta è scelta liberamente dal giudice, 
non può parlarsi di verifica e conseguentemente di impugnazione” .37 Como se vê, 
a ampla previsão de recursos no procedimento sumaríssimo mostra que nele não se 
exerce juízo de eqüidade.

Finalmente, o fato de haver o legislador determinado que o juiz observe, 
no julgamento da controvérsia, os fins sociais da lei e das exigências do bem 
comum não quebra o princípio da legalidade e tampouco significa autorização 
para pronúncia fundada em eqüidade. Cuida-se, na verdade, de critério aplicável a 
todo e qualquer julgamento, por força da regra do art. 5o da Lei de Introdução ao 
Código Civil. Não há nisso, portanto, nenhuma novidade, e muito menos há 
concessão de ampla liberdade ao julgador, tornando meramente facultativa a 
observância da lei.

Em síntese, não se exerce, no âmbito do procedimento sumaríssimo, jurisdição 
de eqüidade,38 nem mesmo para efeito de dispensa de pagamento de custas 
processuais, ao contrário do que já se pretendeu.39

3 5  N o  d ire i to  i ta lia n o , p o r  e x e m p lo , n ã o  são  a p e lá v e is  as s e n te n ç a s  d e  ju iz  d e  p a z  p ro fe r id a  p o r  
e q ü id a d e , c o n fo rm e  art. 3 3 9 , § 2 o, d o  Códice di Procedura Civite.

3 6  Equità e m  Enciclopédia del diritto. V arese : O iu ffrè , v. 15, 1966, p. 120.

3 7  1l giudizio di equità nel processo civile: premesse teoriche. P a d o v a : C E D A M , 19 5 9 , p. 2 32 .

3 8  S e m  ra z ã o , p o r ta n to , o  s e g u in te  ju lg a d o :  “P ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o  e  h o n o rá r io s  s in d ic a is .. .  
(P o d e )  o  J u íz o  ju lg a r  p o r  e q u id a d e  e m  c a s o s  d e  rito  s u m a r íss im o  (art. 852-1, § 1°, C L T )...’’. ( T R T -  
15 ª  R e g . -  4 ª T. -  R O S  3 3 0 5 9  -  A c . 0 2 4 2 0 4 /2 0 0 1  -  R e l. Ju iz  F la v io  A lle g re tti de  C a m p o s  C o o p e r  
-  J . 0 4 .0 6 .2 0 0 1 , in : D O E  d e  0 4 .0 6 .2 0 0 1 )

3 9  N o  ju lg a m e n to  d o  R e c u rs o  O rd in á r io  n° 4 .0 0 8 , a 4 º T u rm a  d o  T rib u n a l R eg io n a l d o  T ra b a lh o  d a  8 ª 
R e g iã o , em  a c ó rd ã o  d e  1 8 .0 8 .2 0 0 1 , re la ta d o  p e la  J u íz a  O d e te  d e  A lm e id a  A lv e s , d is p e n s o u  o
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D e  to d o  m o d o , a  c irc u n s tâ n c ia  d e  n ã o  se  h a v e r  a u to r iz a d o  ju lg a m e n to  fu n d a d o  
e m  e q ü id a d e  n ã o  s ig n if ic a  d e v a  o ju iz  r e n u n c ia r  à  b u s c a  d a  s o lu ç ã o  m a is  ju s ta  p a ra  
o  c a so  c o n c re to ,  o b se rv a d o s  o s  p a râ m e tro s  e s ta b e le c id o s  p e lo  le g is la d o r . D e  u m  
la d o , a  s o lu ç ã o  f u n d a d a  n a  e q ü id a d e  n ã o  te m  d e  e s ta r  n e c e s s a r ia m e n te  e m  c o n tra s te  
c o m  a d e c is ã o  e m e rg e n te  d a  le i ,  ta n to  m a is  q u a n d o  te m p e ra d a  a  in te rp re ta ç ã o  d a  
n o rm a  p e lo s  c r i té r io s  e s ta tu íd o s  n o s  arts . 5 o, d a  L e i  d e  In t ro d u ç ã o  ao  C ó d ig o  C iv il, 
e  8o, d a  CLT. D e  o u tro  lad o , m e s m o  a p lic a n d o  a  le i, s e m  e x e rc e r , p o r ta n to ,  am p lo  
ju íz o  d e  e q ü id a d e , n u n c a  se l im ita  o  ju lg a d o r  a  se g u ir ,  d e  m o d o  m e c â n ic o  e  r íg id o , 
e s q u e m a  p u ra m e n te  s ilo g ís tic o , s e m  e sp a ç o  p a ra  a  c o n s id e ra ç ã o  d e  c irc u n s tâ n c ia s  
n ã o  p re v is ta s  e x p re s s a m e n te  n a  n o rm a  a  ap lica r . C o m o  n o ta  C o u tu re ,  “n i  e l  j u e z  es  
u n a  m á q u in a  d e  r a z o n a r  n i la  se n te n c ia  u n a  c a d e n a  d e  s i lo g i s m o s " " .40 N a  v e rd a d e , 
“ in te rp re ta r  o  d ire ito  -  d is se  m u ito  b e m  M ig u e l  R e a le  -  é  t r a b a lh o  a x io ló g íc o , e  n ão  
p u ra m e n te  ló g ic o , c o m o  se  se  d e se n ro la s s e m  as c o n s e q ü ê n c ia s  d a s  le is  m e rc ê  d e  
s im p le s  d e d u ç ã o ” .41 A  d e c is ã o  ju d ic ia l  n ã o  re p re se n ta ,  p o r ta n to ,  m e ra  d e c o r rê n c ia  
d o  d ire ito  p o s i t iv o , n e la  s e  c o n te n d o  n ã o  a p en as  in te rp re ta ç ã o  d o  d ire ito  p re e x is te n te , 
c o m o  ta m b é m  a lg o  d e  c r ia ç ã o  d o  d ire ito .42 C a ra c te r iz a ,  p a ra  e m p r e g a r  a  lo c u ç ã o  d e  
A l f  R o ss , o  re s u lta d o  d e  u m  p a ra le lo g ra m o  d e  fo rç a s , e m  q u e  o  d ire ito  p o s i t iv o  é  
a p e n a s  u m  d o s  c o m p o n e n te s ,  ao  la d o  d e  o u tro s , c o m o  a  c o n s c iê n c ia  v a lo ra t iv a  do  
ju lg a d o r .43 P o r  is so  m e s m o  C a la m a n d re i d is t in g u iu  e q ü id a d e  e m  se n tid o  in d iv id u a l  
d e  e q ü id a d e  e m  sen tid o  gera l ou  socia l.44 A  p rim e ira , q u e  ap en as  c o rr ig e  a  im p e rfe iç ã o  
d o  te x to  le g is la t iv o , n ã o  a sp ira n d o  a  e s ta b e le c e r  n o v a  e  d iv e r s a  re g u la m e n ta ç ã o , 
m a n i fe s ta - s e  c o m  m u ito  m a is  f r e q ü ê n c ia  d o  q u e  se  im a g in a  e  e s tá  in e v i ta v e lm e n te  
p re s e n te  n a  a p l ic a ç ã o  d o  d ire ito . D a í  q u e , n o  fu n d o , a  d is t in ç ã o  e n tr e  ju íz o  d e  d ire ito  
e  ju íz o  d e  e q ü id a d e  n ã o  é  n e m  rad ica l e  ta m p o u c o  ab so lu ta . É  m u ito  m a is  q u an tita tiv a  
d o  q u e  q u a li ta t iv a .  M e n o s  l ib e rd a d e  p a ra  e sc o lh a  d a  d e c is ã o  e m  u m  c a so , m a is  
l ib e rd a d e  n o  o u tro . M a s  l ib e rd a d e  se m p re  e x is te , e m  q u a lq u e r  h ip ó te se , n ã o  h a v e n d o  
q u e m  h o je  a c re d i te  s e r  o  ju i z  “la  b o u c h e  q u i p r o n o n c e  le s  p a r o le s  d e  la  loi, d e s  ê tres  
in a n im é s  q u i  n 'e n  p e u v e n t  m o d é r e r  n i la  f o r c e  n i la  r ig u e r ” , c o m o  p a re c e u  a

r e c la m a n te  d o  p a g a m e n t o  d a s  c u s ta s ,  f a z e n d o - o ,  c o m o  c o n s t a  d a  d e c i s ã o ,  “p o r  e q ü id a d e ” . M e lh o r  

s e r ia  q u e  s e  t i v e s s e  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n o  art. 7 8 9 ,  § 9 o, d a  C L T , e n tã o  v ig e n t e ,  c o n c e d e n d o - s e  a 

d i s p e n s a  s e  v e r if ic a d a  a  m is e r a b i l id a d e  p r e s u m id a  o u ,  c a s o  co n tr á r io ,  s e  p r o v a d a  e f e t i v a m e n t e  

e s s a  c o n d iç ã o .

4 0  F u n d a m e n t o s  d e l  d e r e c h o  p r o c e s a l  c i v i l .  B u e n o s  A ir e s :  D e p a l m a ,  n .  1 8 2 ,  1 9 5 8 ,  p .  2 8 8 .  

M o d e r n a m e n t e ,  p a ra  a  c r í t ic a  d a  c o n c e p ç ã o  s i l o g í s t i c a  d a  s e n t e n ç a ,  M i c h e l e  T a r u ffo .  O  s e n s o  

c o m u m ,  e x p e r i ê n c i a  e  c i ê n c ia  n o  r a c io c ín io  d o  j u i z .  C u r itib a: I B E J , 2 0 0 1 ,  p . 1 7 .

4 1        F i l o s o f i a  d o  d i r e i t o .  S ã o  P a u lo :  S a r a iv a ,  n . 1 0 5 ,  1 9 8 2 ,  p . 2 5 2 .

4 2        N o t o u - o ,  c o m  m u ita  c la r e z a ,  M a u r o  C a p p e l le t t i  e m  j u í z e s  l e g i s l a d o r e s ?  P o r t o  A le g r e :  F a b r is ,  

1 9 9 3 ,  p . 2 3  e  s s .

4 3        D i r e i t o  e  j u s t i ç a .  S ã o  P a u lo :  E d ip r o ,  2 0 0 0 ,  § 2 8 ,  p . 1 6 8 .

4 4   Il s i g n i f i c a t o  c o s t i tu z i o n a l e  d e l l e  g i u r i s d i z io n i  d i  e q u i t à  e m  O p e r e  g i u r i d i c h e ,  N a p o l i :  M o r a n o ,  v. 

3 , 1 9 6 8 ,  p . 2 1 .  R e p e l i n d o  a  d is t in ç ã o ,  p o r é m ,  E l io  F a z z a la r i .  I s t i tu z io n i  d i  d i r i t t o  p r o c e s s u a l e  

c i v i l e .  P a d o v a :  C E D A M ,  1 9 8 3 ,  p . 2 5 5 .
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M o n te s q u ie u .45 A liá s , a  ju r is p r u d ê n c ia  j á  se  d eu  b e m  c o n ta  d is so , s u b l in h a n d o  a  
im p o r tâ n c ia  d e  c o n s id e ra r  o  ju lg a d o r ,  n a  b u s c a  d a  so lu ç ã o  p a ra  a  co n tro v é rs ia ,  to d o s  
o s  a sp e c to s  d o  l i t íg io , d e  m o d o  a a t in g ir  d e c is ã o  q u e  s e ja  n ã o  a p e n a s  le g a l , c o m o  
ta m b é m  a d e q u a d a  e , p o rq u e  n ã o  o  d ize r , ju s ta .46

C o m o  se  vê , a  a f irm a ç ã o  d e  q u e  n ã o  é  d e  e q ü id a d e  o  ju íz o  e x e rc id o  n o  â m b ito  
d o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o  n ã o  s ig n if ic a  d e v a  o  ju lg a d o r  l im ita r -s e  a  a p lica r , d e  
fo r m a  m e c â n ic a ,  o  te x to  leg a l. N e m  m e s m o  e m  ju íz o  d e  p u ra  le g a l id a d e  is so  o c o rre .

4 5   D e  l ' e s p r i t  d e s  l o i s .  P a r is :  G a r n ie r  F r è r e s ,  t. 1, 1 9 4 9 ,  p . 1 7 1 . E s s a  d o u tr in a  r e m o n ta  a  C íc e r o ,  q u e  

s e  r e fe r iu  a o  j u i z  c o m o  “a le i  f a la n d o ” . ( D a s  L e i s ,  L iv r o  III , n . 1, in: D e  la  r e p u b l iq u e :  d e s  lo i s .  

P ar is:  G a r n ie r -F la m m a r io n ,  1 9 6 5 ,  p . 1 8 3 )

4 6   C o n v é m  m e n c io n a r ,  a  p r o p ó s i to ,  a  s e g u in t e  d e c i s ã o  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l F e d e ra l:  “ O f í c io  ju d ic a n te .  

P o s tu r a  d o  m a g is t r a d o .  A o  e x a m in a r  a  l id e ,  o  m a g is t r a d o  d e v e  id e a l iz a r  a  s o lu ç ã o  m a is  ju s ta ,  

c o n s id e r a d a  a  r e s p e c t iv a  fo r m a ç ã o  h u m a n ís t ic a .  S o m e n t e  a p ó s ,  c a b e  re co rre r  a  d o g m á t ic a  p ara ,  

e n c o n tr a d o  o  i n d i s p e n s á v e l  a p o io ,  f o r m a l iz á - la ”  ( S T F  -  2 ª  T. -  R E  1 1 1 .7 8 7 /G O  -  R e l . M in .  M a r c o  

A u r é l i o  -  J. 1 6 .0 4 .1 9 9 1 ,  in: D J U  d e  1 3 .0 9 .1 9 9 1 ,  p . 1 2 .4 9 0 ) .  N a  m e s m a  l in h a ,  a s s e n to u  o  S u p e r io r  

T r ib u n a l d e  J u st iça :  “E q ü id a d e .  C lá u s u la  P e n a l .  E q ü id a d e .  A rt . 1 2 7  d o  C P C . A  p r o ib iç ã o  d e  q u e  o  

j u i z  d e c id a  p o r  e q ü id a d e ,  s a lv o  q u a n d o  a u to r iz a d o  p o r  le i ,  s ig n i f ic a  q u e  n ã o  h a v e r á  d e  su b s t i tu ir  a 

a p l ic a ç ã o  d o  d ir e i to  o b j e t iv o  p o r  s e u s  c r ité r io s  p e s s o a i s  d e  ju s t iç a .  N ã o  h á  d e  s e r  e n te n d id a ,  e n tr e 

ta n to , c o m o  v e d a n d o  s e  b u s q u e  a lc a n ç a r  a  j u s t i ç a  n o  c a s o  c o n c r e to ,  c o m  a te n ç ã o  a o  d i s p o s t o  n o  

art. 5 º  d a  L e i  d e  I n tr o d u ç ã o ” (S T J  -  3 a T. -  R E s p .  4 8 .1 7 6 - 7  -  R e l . M in .  E d u a r d o  R ib e ir o ,  in : D J U  

d e  0 8 .0 4 . 1 9 9 6 ,  p . 1 0 .4 6 9 ) ;  e  “A  in te r p r e ta ç ã o  l i tera l d a  le i  c e d e  e s p a ç o  à r e a l iz a ç ã o  d o  j u s t o .  O  

m a g is tr a d o  d e v e  s e r  o  c r í t ic o  d a  le i  e  d o  fa to  s o c i a l ” . (S T J  -  6 a T. -  R E s p .  1 7 7 .0 1 8 /M G  -  R e l . M in .  

L u iz  V ic e n t e  C e r n ic c h ia r o  -  J. 2 0 .0 8 .1 9 9 8 ,  in : D J U  d e  2 1 .0 9 .1 9 9 8 ,  p . 2 5 0 )
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